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Autoriza doação de terreno à Caixa Econômica 

do Estado de Minas Gerais, a fim de ser edi

ficado no local um prédio onde funcionará o 

Poder Legislativo Municipal e uma Agência ' 

da mesma Caixa Econômica do Estado de lüinas 

Gerais. 

A C~mara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -

guinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, através 

de seu Prefeito, de conformidade com a Lei ne 665, de 27 de Agosto 

de 1974, autorizada a doar à Caixa Econômica do Estado de Minas ' 

Gerais a fração ideal de 50% (cinquenta por cento) de um terreno 

com a àrea de m2. situado no centro da Cidade com frente ' 

para a Rua Direita, medindo m2o de frente por m2. de 

comprimento e as confrontações de acordo com a respectiva planta 

cadastral, terreno esse havido pela Municipalidade do Sr. José 

Simões Filho, pelo preço certo de Cr$100.ooo,oo (Cem mil cruzei

ros), a fim de ser edificado um prédio que abrigará todas as de

pendencias da Agência local da mesma Caixa Econômica, reservan

do-se à Prefeitura a fração ideal de 50% (aincoenta por cento) 

restante, para instalação e funcionamento do Poder Legislativo 

Municipal., 

Artigo 22 - Por força do disposto no artigo anterior, fica 

a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, obrigada a cons 

truir o referido prédio a ser caracterizado mediante convenio • 

com o Município no mesmo instrumento serão definidas as respon

sabilidades recíprocas, ficando desde já esclarecido que o Pro

jeto será elaborado pela Caixa Econômica, devendo ser submeti

do à apreciação do Poder Legislativo Municipal, para S'!Ja a.pro-
~ 

vaçao. 
Artigo 32 - A Caixa Econômica deverá projetar e iniciar 

a obra em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias a 
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a contar da data da celebração da escritura de doação, devendo con

cluí-la em prazo não superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, a 

contar da mesma data, sendo que a parte reservada à câmara rriunici -

pal. será entregue apenas com a escritura de al.venária, tel.hado e 

fachada, ficando tudo o maia e todo o seu acabamento por conta da 

Prefeitura. 

Artigo 4e - Logo após a Celebração do Convenio a que se refe

re o artigo 29 desta Lei, deverá a Prefeitura promover a doação à 
Caixa Econômica da fração ±deal que l.he é destinada, para que ' 

possa el.a promover a elaboração dos projetos de construção e o 

posterior inicio das obras. 

Artigo 5e - Se necessário para atender ao Projeto, fica o 

Chefe do Executivo autorizado a permutar uma àrea de terreno com 

.m2. contigua ao terreno fruto da presente doação de pro -

priedade do !.lunicipio com a àrea 

mencionada àrea. 

m2. l.ocalizado ao lado da 

Artigo 69 - Esta Lei entrará em vigor.na data de sua. publi-- - , caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

rJando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão intei

ram.ente como nela se contém. 

l'REFEITURA l>lUNICil,AL DE SAllTA LU.ZIA, 16 :>E Aet'0/3TO DE 

1.976. 
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A Caraara !>Ilmicipal c1e Santa Li1zia decreta e eu sanciono a seguint·!) 

Lei: 
~->~ 

Artigo ll! - Fica o Prefoi to lfü1nioipal de Santa Luzia autorizada a 
, - -J?erni tir CJllC e Sr. J ose Siraoes Filho faça d<Daçao direta a Paroquia de 

'" - . ' ' 88 <' ~ Bao Josw Batista da arca do terreno cpm 3. 7 ,oo m2. tros nil, oitocen-

Mis e oitenta ,, sete metros quadrados) reservada ao mu.nicÍpio para cons 

truçã0 de lt.'11a ?,·;:-,ça, localizada no loteai;10nto denoninado "Bairro lfossa 

Senhora das Graças 11 ( ainpliação) ~ 

Artigo 22 - A menciona;·~a àrea de terreno se destinará exclusiva 

.[!lente a construçãc) da nova sede d8. P8.roquia de são João 3atista.. 

Pará5·-rafo (nico - No caso de ser dado ao terreno objet0 ela doa - - , çao, desti11aça0 cli:ferente, o terren0 doado, sera inc0rporado ao patriljlo-

nio l~~unicipalo 

Artigo .;,-;, - Esta Lei entrará eE! vigor 11"1. data de sua publicação, 

-i • ·""' t'' revogr:v.1.as 2 .. e d1spos1çoen erll co11 rrir10 e 

t'.3.nc1o, portanto, a quem o co11hecimento e a execuçiio da presente 

Lei pertemcer, que a cum11ra e a faça cunprír t2'.o í11teir22;i.ente como nela 
, 

se contcn. 

Ire:foi tur:oc l.,lmici.po.l rle Santa Luzia, 16 do Setembro ele 

1976. 
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=Prefci,to 1Iimicipal= 

,faicé-G~~~ kc_c~,,.~ ~-L--t-c-:;>j 
=Chefe Gabinet 
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